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#AD11041#  

 VOLTAR 

 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN - QUITAÇÃO ANTECIPADA DE 

TRANSAÇÕES E INSCRIÇÕES DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - QUITA PGFN - DISPOSIÇÕES 
 

 

PORTARIA PGFN/ME Nº 8.798, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Substituta, por meio da Portaria PGFN/ME nº 

8.798/2022, disciplina o Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida 

Ativa da União da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Quita PGFN, que estabelece 

medidas excepcionais de regularização fiscal a serem adotadas para o enfrentamento da atual 

situação transitória de crise econômico-financeira e da momentânea dificuldade de geração de 

resultados por parte dos contribuintes. 

 Dentre as principais disposições, destacamos: 

 - o Quita PGFN autoriza a liquidação de saldos e transações e a negociação de inscrições 

em dívida ativa da União irrecuperáveis ou de difícil recuperação, mediante o pagamento em 

dinheiro a vista e a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, nos termos 

desta Portaria. 

 - podem ser quitados antecipadamente os saldos de acordos de transação ativos e em 

situação regular firmados até 31 de outubro de 2022 e inscrições em dívida ativa da União 

realizadas até a data da publicação desta Portaria em seu artigo 8º. 

 - para a adesão ao programa, o contribuinte deverá acessar o REGULARIZE das 08 horas de 

1º de novembro de 2022 até às 19 horas do dia 20 de dezembro de 2022 e após esse prazo, 

eventual proposta de transação envolvendo quitação antecipada ou utilização de créditos de 

prejuízo fiscal de base negativa da CSLL, deverão ser obedecidos ritos, procedimentos e 

exigências da Portaria PGFN nº 6.757/2022 *(V. Bol. 1.949 - LT), ficando sujeita à avaliação pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de conveniência e oportunidade quanto à 

vantajosidade da utilização dos créditos, inclusive quanto aos montantes a serem admitidos e 

demais condições negociais estabelecidas. 

 - as modalidades relativas os saldos de acordos de transação ativos e em situação regular 

firmados até 31 de outubro de 2022 e inscrições em dívida ativa da União realizadas até a data 

da publicação desta Portaria em seu artigo 8º, poderão ser quitadas da seguinte forma: 

 I - pagamento em espécie de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo devedor, que 

poderá ser quitado em: 

 a) até 6 (seis) prestações mensais e sucessivas, não inferiores a R$ 1.000,00(mil reais); ou 

 b) tratando-se de pessoa jurídica em recuperação judicial, em até 12 (doze)prestações 

mensais e sucessivas, não inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 - o valor de cada prestação mensal por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão 

até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado. 

 II - liquidação do restante com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2021, cujo saldo para liquidação será 

considerado na data da adesão. 

 - a utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativada CSLL de titularidade 

do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, de pessoa jurídica controladora ou 

controlada, de forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou 

indiretamente por uma mesma pessoa jurídica é admissível desde que o vínculo jurídico em 

questão tenha se consolidado até 31 de dezembro de 2021, desde que se mantenham nesta 

condição até a data da adesão ao Quita PGFN. O valor desses créditos será determinado da 

seguinte forma: 

 I - por meio da aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) previstas no art. 3º da Lei nº 9.249/1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 
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 II - por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3º da Lei nº 7.689/1988, 

sobre o montante da base de cálculo negativada contribuição. 

 O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de qualquer prestação implica no 

cancelamento do pedido de quitação antecipada. 

 Para liquidação de saldo de transações com a utilização de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa de CSLL, o contribuinte contará com os seguintes programas e modalidades de 

transações, desde que firmados até 31 de outubro de 2022 e estejam ativos em situação regular 

na data da adesão do Quita PGFN: 

 I - transação por adesão celebrada conforme Edital PGFN nº 01/2019; 

 II - transação por adesão celebrada conforme Edital PGFN nº 02/2021; 

 III - transação excepcional: 

 a) na cobrança da dívida ativa da União, estabelecida pela Portaria PGFN nº 14.402/2020, 

*(V. Bol. 1.872 - AD); 

 b) na cobrança de débitos inscritos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei 

nº 8.212/1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR), nos termos da alínea "e" do incisos I 

e alíneas "e" e "h" do inciso II, do art. 4º da Portaria PGFN nº 2.381/2021, * (V. Bol. 1.897 - AD); 

 c) débitos de titularidade de pequenos produtores rurais e agricultores familiares, originários 

de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas na Portaria PGFN nº 21.561/2020, 

*(V. Bol. 1.883-AD); 

 d) de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), estabelecida na 

portaria PGFN nº 18.731/ 2020, *(V. Bol. 1.877-AD); 

 IV - Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), estabelecido na 

Portaria PGFN nº 7.917/202, * (V. Bol. 1.910 - AD); 

 V - transação individual: 

 a) celebrada com fundamento na Portaria PGFN nº 9.917/2020 * (V. Bol. 1.866-AD) ou na 

Portaria PGFN nº 6.757/2022, * (V. Bol. 1.949-AD), desde que os créditos transacionados sejam 

classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, com base no inciso I do art. 11 da Lei 

nº 13.988/2020; e 

 b) celebrada por devedor em recuperação judicial, nos termos da Portaria PGFN nº 

2.382/2021. 

 As referidas transações, poderão ser pagas, com redução de até 100% (cem por cento) do 

valor dos juros, das multas e dos encargos legais, observado o limite de até 65% (sessenta e cinco 

por cento) sobre o valor total de cada inscrição objeto da negociação, os créditos inscritos na 

dívida ativa da União: 

 I - inscritos em dívida ativa há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia 

ou suspensão de exigibilidade na data da adesão; 

 II - de titularidade de devedores: 

 a) falidos; 

 b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 c) em liquidação judicial; ou 

 d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

 III - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 

 a) baixado por inaptidão; 

 b) baixado por inexistência de fato; 

 c) baixado por omissão contumaz; 

 d) baixado por encerramento da falência; 

 e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial; 

 f) baixado pelo encerramento da liquidação; 

 g) inapto por localização desconhecida; 

 h) inapto por inexistência de fato; 

 i) inapto omisso e não localização; 

 j) inapto por omissão contumaz; 

 k) suspenso por inexistência de fato; ou 

 IV - com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 151, IV ou V, da Lei nº 

5.172/1966 - Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos na data da adesão. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 

 

Disciplina o Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida Ativa 

da União da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN, que estabelece medidas 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1955 

 

excepcionais de regularização fiscal a serem adotadas para o enfrentamento da atual 

situação transitória de crise econômico-financeira e da momentânea dificuldade de geração 

de resultados por parte dos contribuintes. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 14, caput e parágrafo único, da Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda 

nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Esta Portaria institui o Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da 

Dívida Ativa da União da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN, que estabelece 

medidas excepcionais de regularização fiscal a serem adotadas para o enfrentamento da atual 

situação transitória de crise econômico-financeira e da momentânea dificuldade de geração de 

resultados por parte dos contribuintes. 

 Parágrafo único. O QuitaPGFN autoriza a liquidação de saldos de transações e a negociação 

de inscrições em dívida ativa da União irrecuperáveis ou de difícil recuperação, mediante o 

pagamento em dinheiro à vista e a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, 

nos moldes e condições que estabelece. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 2º Podem ser quitados antecipadamente, na forma desta Portaria: 

 I - os saldos de acordos de transação ativos e em situação regular firmados até 31 de outubro 

de 2022, nos termos do art. 5º; e 

 II - inscrições em dívida ativa da União realizadas até a data de publicação da presente 

Portaria, nos termos do art. 8º. 

 § 1º A adesão será realizada exclusivamente por meio do REGULARIZE das 08 horas de 1° de 

novembro de 2022 até às 19 horas do dia 30 de dezembro de 2022. 

 § 2º Após o prazo de adesão, eventual proposta de transação envolvendo quitação 

antecipada ou utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 

obedecerá os ritos, procedimentos e exigências da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, 

ficando sujeita à avaliação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de conveniência e 

oportunidade quanto à vantajosidade da utilização dos créditos, inclusive quanto aos montantes a 

serem admitidos e demais condições negociais estabelecidas. 

 Art. 3º As modalidades do artigo 2º poderão ser liquidadas mediante: 

 I - pagamento em espécie de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo devedor; e 

 II - liquidação do restante com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base de cálculo 

negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2021. 

 § 1º O montante de que trata o inciso I poderá ser quitado em:  

 a) até 6 (seis) prestações mensais e sucessivas, não inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais); ou 

 b) tratando-se de pessoa jurídica em recuperação judicial, em até 12 (doze) prestações 

mensais e sucessivas, não inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 § 2º O valor de cada prestação mensal de que trata o parágrafo anterior, por ocasião do 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da adesão até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

 § 3º O saldo para liquidação de que trata o inciso II do caput deste artigo será considerado 

na data de adesão. 

 § 4º A utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL de 

titularidade do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, de pessoa jurídica controladora 

ou controlada, de forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou 

indiretamente por uma mesma pessoa jurídica é admissível desde que o vínculo jurídico em questão 

tenha se consolidado até 31 de dezembro de 2021, desde que se mantenham nesta condição até a 

data da adesão ao QuitaPGFN; 
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 § 5º O valor dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL será 

determinado: 

 I - por meio da aplicação das alíquotas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) 

previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 

 II - por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição. 

 Art. 4º Não havendo quitação integral dos valores de que tratam o inciso I do caput do art 3º, 

independentemente de intimação do sujeito passivo, o requerimento de quitação antecipada será 

cancelado e: 

 I - os valores recolhidos por meio de DARF serão considerados antecipação de pagamento 

das prestações ou das inscrições; 

 II - não serão considerados na conta de negociação os créditos decorrentes de prejuízo fiscal 

e base de cálculo negativa da CSLL informados para amortização do saldo devedor nos termos desta 

Portaria; e 

 III - prosseguirá, em seus termos originais: 

 a) o acordo de transação celebrado, na hipótese da modalidade do art. 5º; ou 

 b) a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa da União, afastando-se as reduções 

concedidas, na hipótese da modalidade do art. 8º. 

 Parágrafo único. O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento de qualquer prestação 

implica no cancelamento do pedido de quitação antecipada. 

 

CAPÍTULO II 

DA LIQUIDAÇÃO DE SALDO DE TRANSAÇÕES COM UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE 

CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL 

 

 Art. 5º Os seguintes programas e modalidades de transação poderão ter o saldo liquidado 

antecipadamente, desde que firmados até 31 de outubro de 2022 e estejam ativos e em situação 

regular na data da adesão ao QuitaPGFN, nos termos do art. 3º: 

 I - transação por adesão celebrada conforme Edital PGFN nº 01/2019; 

 II - transação por adesão celebrada conforme Edital PGFN nº 02/2021; 

 III - transação excepcional: 

 a) na cobrança da dívida ativa da União, estabelecida pela Portaria PGFN nº 14.402, de 16 

de junho de 2020; 

 b) na cobrança de débitos inscritos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR), nos termos da alínea "e" 

do incisos I e alíneas "e" e "h" do inciso II, do art. 4º da Portaria PGFN nº 2.381, de 26 de fevereiro de 

2021; 

 c) débitos de titularidade de pequenos produtores rurais e agricultores familiares, originários 

de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma 

Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de setembro 

de 2020; 

 d) de débitos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), estabelecida na 

Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020; 

 IV - Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), estabelecido na Portaria 

PGFN nº 7.917, de 2 de julho de 2021; 

 V - transação individual: 

 a) celebrada com fundamento na Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020, ou na 

Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, desde que os créditos transacionados sejam 

classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, com base no inciso I do art. 11 da Lei n. 

13.988, de 14 de abril de 2022; e 

 b) celebrada por devedor em recuperação judicial, nos termos da Portaria PGFN nº 2.382, de 

26 de fevereiro de 2021. 

 § 1º O saldo a ser liquidado antecipadamente é o valor remanescente do acordo de 

transação na data de adesão ao QuitaPGFN. 

 § 2º Para o saldo do § 1º, serão desconsiderados os créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo 

negativa da CSLL que compõem o acordo. 

 Art. 6º O pedido de adesão ao QuitaPGFN para liquidação de saldo de transações deverá 

ser apresentado, nos termos do § 1º do art. 2°, na opção "Outros Serviços - QuitaPGFN - Quitação 

antecipada de Saldo de Transação" no REGULARIZE, e será instruído com: 
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 I - requerimento de adesão, conforme Anexo I desta Portaria, devidamente preenchido; e 

 II - certificação expedida por profissional contábil com registro regular no Conselho Regional 

de Contabilidade acerca da existência e regularidade escritural, apurados e declarados à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil, bem como da disponibilidade dos créditos decorrentes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, conforme Anexo II desta Portaria, devidamente 

preenchido. 

 Art. 7º Estando em ordem a documentação apresentada, o Procurador da Fazenda Nacional 

de domicílio do sujeito passivo deferirá o pedido de quitação antecipada, intimando o sujeito passivo 

para recolhimento, até o último dia útil do mês da intimação, da prestação inicial. 

 § 1º O pagamento de que trata o inciso I do caput do art. 3º deverá ser realizado 

exclusivamente por meio de documento de arrecadação expedido pelas unidades da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e encaminhadas ao sujeito passivo por meio da caixa postal eletrônica 

do REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de 

forma diversa da prevista nesta Portaria. 

 § 2º As unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encaminharão o documento 

de arrecadação das prestações ajustadas, até o dia 20 de cada mês, à caixa postal eletrônica do 

sujeito passivo no REGULARIZE. 

 § 3º Havendo incompletude na documentação apresentada, o sujeito passivo será intimado 

para, no prazo de 10 (dez) dias, suprir a falha apontada. 

 § 4º Do indeferimento, o sujeito passivo poderá recorrer no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CAPÍTULO III 

DA MODALIDADE DE TRANSAÇÃO DE CRÉDITOS IRRECUPERÁVEIS OU DE DIFÍCIL RECUPERAÇÃO COM 

UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL 

 

 Art. 8º Poderão ser pagos, nos termos do art. 3º, com redução de até 100% (cem por cento) 

do valor dos juros, das multas e dos encargos legais, observado o limite de até 65% (sessenta e cinco 

por cento) sobre o valor total de cada inscrição objeto da negociação, os créditos inscritos na dívida 

ativa da União: 

 I - inscritos em dívida ativa há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia ou 

suspensão de exigibilidade na data da adesão; 

 II - de titularidade de devedores: 

 a) falidos; 

 b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 c) em liquidação judicial; ou 

 d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

 III - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 

 a) baixado por inaptidão; 

 b) baixado por inexistência de fato; 

 c) baixado por omissão contumaz; 

 d) baixado por encerramento da falência; 

 e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial; 

 f) baixado pelo encerramento da liquidação; 

 g) inapto por localização desconhecida; 

 h) inapto por inexistência de fato; 

 i) inapto omisso e não localização; 

 j) inapto por omissão contumaz; 

 k) suspenso por inexistência de fato; ou 

 IV - com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 151, IV ou V, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos na data da 

adesão. 

 § 1º A redução máxima de que trata o caput deste artigo será de até 70% (setenta por cento) 

quando a transação envolver as pessoas elencadas nos §§ 3º e 4º do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 

de abril de 2020, ou no art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 § 2º O saldo a ser liquidado antecipadamente é o valor remanescente do acordo de 

transação na data de adesão ao QuitaPGFN após a dedução do valor previsto no art. 11 e as 

reduções do caput ou do § 1º deste artigo. 

 Art. 9º O pedido de adesão à modalidade de transação de créditos irrecuperáveis ou de 

difícil recuperação com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no 

QuitaPGFN deverá ser realizado, nos termos do § 1º do art. 2º: 
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 I - para as modalidades dos incisos I, II e III do art. 8º, no REGULARIZE, em Negociar Dívida, em 

"Acesso ao Sistema de Negociações - Adesão - Acordo de Transação" e abrangerá todas as 

inscrições passíveis de transação, vedada a transação parcial; ou 

 II - para a modalidade do inciso IV do art. 8º, no REGULARIZE, em "Outros Serviços - QuitaPGFN 

- Débitos com Exigibilidade Suspensa por Decisão Judicial há mais de 10 anos com utilização de 

PF/BCN". 

 § 1º As situações descritas no inciso II do art. 8° devem constar na base do Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia até a data da adesão, cabendo ao devedor as medidas necessárias à efetivação dos 

registros. 

 § 2º Para a modalidade do inciso II do caput deste artigo, o requerimento será instruído com: 

 I - requerimento de adesão, conforme Anexo III desta Portaria, devidamente preenchido e 

instruído; e 

 II - certificação expedida por profissional contábil com registro regular no Conselho Regional 

de Contabilidade acerca da existência e regularidade escritural, apurados e declarados à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil, bem como da disponibilidade dos créditos decorrentes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, conforme Anexo II desta Portaria, devidamente 

preenchido. 

 Art. 10. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, 

pelo sujeito passivo, de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos 

relativos aos créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com 

resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, 

deverá ser apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados da data de adesão, sob pena de cancelamento da negociação. 

 Art. 11. Os depósitos vinculados aos débitos a serem transacionados na forma do art. 8º serão 

automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

 Parágrafo único: Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se restarem débitos 

não liquidados, o débito poderá ser quitado na forma prevista no art. 3º. 

 Art. 12. Estando em ordem a documentação apresentada, o sujeito passivo deverá realizar o 

recolhimento da prestação inicial: 

 I - para as modalidades dos incisos I, II e III do caput do art. 8º, até o último dia útil do mês em 

que realizada a adesão; ou 

 II - para a modalidade do inciso IV do caput do art. 8º, até o último dia útil do mês da 

intimação do deferimento da adesão à respectiva modalidade de transação. 

 § 1º O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido 

pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao REGULARIZE, sendo considerado sem 

efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 

 § 2º Havendo incompletude na documentação apresentada, o sujeito passivo será intimado 

para, no prazo de 10 (dez) dias, suprir a falha apontada. 

 § 3º Do indeferimento, o sujeito passivo poderá recorrer no prazo de 10 (dez) dias. 

 

CAPÍTULO IV 

DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL 

 

 Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional realizará, no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos do deferimento da quitação antecipada, a análise da regularidade da utilização dos créditos 

previstos nesta Portaria, com base nas informações fiscais a serem prestadas pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil acerca da existência e suficiência dos montantes de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da CSLL nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 3º. 

 Parágrafo único. A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo 

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, nos termos desta Portaria, ficará suspensa até a 

confirmação dos créditos utilizados. 

 Art. 14. Ocorrendo a não confirmação dos créditos informados, no todo ou em parte, o sujeito 

passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, exclusivamente por meio do 

REGULARIZE: 

 I - promover o pagamento em espécie do saldo devedor amortizado indevidamente com 

créditos não reconhecidos; ou 

 II - apresentar impugnação contra a não confirmação dos créditos. 

 § 1º A impugnação e o seu recurso observarão o previsto no Capítulo VII da Portaria PGFN n. 

6.757, de 29 de julho de 2022. 
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 § 2º O indeferimento da impugnação ou a improcedência do recurso, quando não for 

sucedida do pagamento em espécie do saldo devedor amortizado indevidamente com créditos 

não reconhecidos, importa na rescisão do QuitaPGFN e: 

 I - implica o afastamento das reduções concedidas e a cobrança integral das inscrições, 

deduzidos os valores pagos; 

 II - autoriza a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias 

prestadas e prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e 

 III - impede o devedor, pelo prazo de 2 (anos) contados da data de rescisão, de formalizar 

nova transação, ainda que relativa a inscrições distintas. 

 Art. 15. A constatação de fraude na declaração dos montantes de prejuízo fiscal e de base 

de cálculo negativa da CSLL, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 

anterior, implicará na rescisão da transação e prosseguimento da cobrança das inscrições 

recalculadas, sem prejuízo de eventuais representações contra os responsáveis, inclusive para fins 

penais. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 16. As notificações e intimações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional serão 

realizadas exclusivamente pela caixa postal eletrônica do REGULARIZE. 

 Parágrafo único. Consideram-se realizadas as notificações e intimações: 

 I - 15 (quinze) dias contados da data de disponibilização da notificação ou intimação na 

caixa postal eletrônica do usuário; ou 

 II - na data em que o usuário abrir a notificação ou intimação, se ocorrida antes do prazo 

previsto no inciso I. 

 Art. 17. Aplica-se ao Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida 

Ativa da União da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN, no que couber, as 

disposições da Portaria PGFN n. 6.757, de 29 de julho de 2022. 

 Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 

 

ANEXO I 

 

 QuitaPGFN - Quitação antecipada de Saldo de Transação Liquidação de saldo de transação 

com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL 

 Art. 5º da Portaria PGFN/ME n. 8.798 de 04 de outubro de 2022 

 
Identificação do sujeito passivo 

Nome:  

CNPJ nº:  

Telefone:  

e-mail:  

 
Identificação do representante legal ou procurador 

Nome:  

CPF nº:  

 

 Solicito, nos termos da Portaria PGFN/ME nº 8.798 de 04 de outubro de 2022, adesão ao 

Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN para liquidação das seguintes contas de 

transação: 

 
Identificação da Conta 

Nome da 

negociação/ 

modalidade: 

 

Número da conta:  

Saldo devedor (R$):  

Pagamento em Dinheiro (indicar o montante total a ser pago) 

Pagamento em espécie 

(R$): 

 Quantidade de Prestações (1-

6): 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1955 

 
Liquidação com Crédito de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (indicar o montante total 

que será utilizado na conta) 

CNPJ PF - Montante 

solicitado 

PF - 

Alíquota 

PF - Crédito 

a ser 

utilizado* 

BCN - 

Montante 

solicitado 

BCN - 

Alíquota 

BCN - Crédito 

a ser 

utilizado* 

       

 

 *Resultado do montante solicitado multiplicado pela alíquota 

 
Identificação da Conta 

Nome da 

negociação/ 

modalidade: 

 

Número da conta:  

Saldo devedor (R$):  

Pagamento em Dinheiro (indicar o montante total a ser pago) 

Pagamento em espécie 

(R$): 

 Quantidade de Prestações (1-

6): 

 

Liquidação com Crédito de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (indicar o montante total 

que será utilizado na conta) 

CNPJ PF - Montante 

solicitado 

PF - 

Alíquota 

PF - Crédito 

a ser 

utilizado* 

BCN - 

Montante 

solicitado 

BCN - 

Alíquota 

BCN - Crédito 

a ser 

utilizado* 

       

 

 *Resultado do montante solicitado multiplicado pela alíquota 

 
Identificação da Conta 

Nome da 

negociação/ 

modalidade: 

 

Número da conta:  

Saldo devedor (R$):  

Pagamento em Dinheiro (indicar o montante total a ser pago) 

Pagamento em espécie 

(R$): 

 Quantidade de Prestações (1-

6): 

 

Liquidação com Crédito de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (indicar o montante total 

que será utilizado na conta) 

CNPJ  PF - Montante 

solicitado 

PF - 

Alíquota 

PF - Crédito 

a ser 

utilizado* 

BCN - 

Montante 

solicitado 

BCN - 

Alíquota 

BCN - Crédito 

a ser 

utilizado* 

       

 

 *Resultado do montante solicitado multiplicado pela alíquota 

 
Identificação da Conta 

Nome da 

negociação/ 

modalidade: 

 

Número da conta:  

Saldo devedor (R$):  

Pagamento em Dinheiro (indicar o montante total a ser pago) 

Pagamento em espécie 

(R$): 

 Quantidade de Prestações (1-

6): 

 

Liquidação com Crédito de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (indicar o montante total 

que será utilizado na conta) 

CNPJ PF - Montante 

solicitado 

PF - 

Alíquota 

PF - Crédito 

a ser 

utilizado* 

BCN - 

Montante 

solicitado 

BCN - 

Alíquota 

BCN - Crédito 

a ser 

utilizado* 

       

 

 *Resultado do montante solicitado multiplicado pela alíquota 

 Estou ciente que: 

 I - as prestações decorrentes deste requerimento deverão ser pagas exclusivamente por meio 

do DARF a ser enviado até o dia 20 (vinte) de cada mês para caixa postal eletrônica no REGULARIZE; 
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 II - o pagamento por DARF emitido na conta original de negociação (emissão pela Internet) 

não produzirá efeitos para a quitação antecipada; 

 III - este requerimento deve ser acompanhado de certificação expedida por profissional 

contábil com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade acerca da existência, 

regularidade escritural, disponibilidade dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da CSLL indicados, nos termos do Anexo II da Portaria PGFN/ME nº 8.798 de 04 de 

outubro de 2022. 

 ________________________ 

 Local e Data 

 _____________________________ 

 Assinatura do representante legal ou procurador 

 

ANEXO II 

 

 QuitaPGFN - Certificação de existência, regularidade escritural e disponibilidade dos créditos 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL para 

Quitação Antecipada de Transação 

 
Identificação do sujeito passivo 

Nome:  

CNPJ nº:  

Telefone:  

e-mail:  

 
Identificação do representante legal ou procurador 

Nome:  

CPF nº:  

 
Identificação do contabilista 

Nome:  

CPF nº:  

CRC nº:  

Telefone:  

e-mail:  

 

 Declaramos, sob as penas da lei, que os seguintes montantes de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da CSLL foram apurados até 31.12.2022, existem, estão regularmente escriturados e 

declarados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e disponíveis para utilização no 

Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN, bem como foi providenciada a respectiva 

baixa na escrituração fiscal, nos termos do inciso II, nos §§ 3º e 5º do art. 3º da PGFN/ME nº 8.798 de 

04 de outubro de 2022. 

 Igualmente, na hipótese de utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa 

da CSLL de titularidade do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, de pessoa jurídica 

controladora ou controlada, de forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas 

direta ou indiretamente por uma mesma pessoa jurídica, o vínculo jurídico foi consolidado até o dia 

31.12.2022 e se mantém até a presente data (§4º do art. 3º da PGFN/ME nº 8.798 de 04 de outubro 

de 2022). 

 

Crédito de Prejuízo Fiscal (PF) e Base de Cálculo Negativa da CSLL (BCN) 

(indicar o montante total que será utilizado em todas as modalidades) 

CNPJ PF - Montante 

solicitado 

PF - Alíquota PF - Crédito a ser 

utilizado* 

BCN - Montante 

solicitado 

BCN - 

Alíquota 

BCN - Crédito 

a ser 

utilizado* 

       

       

       

       

       
 
 *Resultado do montante solicitado multiplicado pela alíquota 
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 ________________________ 
 Local e Data 
 Assinatura do representante legal ou procurador 
 _____________________________ 
 Assinatura do contabilista 
 

ANEXO III 
 
 QuitaPGFN - Débitos com Exigibilidade Suspensa por Decisão Judicial há mais de 10 anos com 
utilização de PF/BCN Inciso IV do art. 8º da Portaria PGFN/ME nº 8.798 de 04 de outubro de 2022 
 

Identificação do sujeito passivo 

Nome:  

CNPJ nº:  

Telefone:  

e-mail:  

 
Identificação do representante legal ou procurador 

Nome:  

CPF nº:  

 

 Solicito, nos termos do inciso IV do art. 7º da PGFN/ME nº 8.798 de 04 de outubro de 2022, 

adesão à modalidade de inscrição com exigibilidade suspensa por decisão judicial há mais de 10 

ano do Programa de Quitação Antecipada de Transações e Inscrições da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - QuitaPGFN para liquidação das seguintes inscrições: 

 
Identificação da inscrição 

Inscrição  

Processo Judicial  

Saldo devedor (R$):  

Pagamento em Dinheiro (indicar o montante total a ser pago) 

Pagamento em espécie 

(R$): 

 Quantidade de Prestações (1-

6): 

 

Liquidação com Crédito de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa da CSLL (indicar o montante total 

que será utilizado na conta) 

Prejuízo Fiscal (R$):  

Base de Cálculo Negativa (R$):  

 
 Igualmente, junto, em anexo: 
 I - cópia da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade, com os dados do 
respectivo processo judicial (número do processo, comarca/juízo, vara/tribunal); 
 II - certidão de objeto e pé do processo originário da decisão, informando o atual estágio da 
ação, a data da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições e se houve 
reforma ou confirmação da decisão pelas instâncias superiores; 
 Declaro que estou ciente que: 
 I - devo emitir as prestações exclusivamente via Regularize e realizar o seu pagamento até o 
último dia útil do mês, que será feito somente por meio da leitura ou digitação do código de barras 
 II - este requerimento deve ser acompanhado de certificação expedida por profissional 
contábil com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade acerca da existência, 
regularidade escritural, disponibilidade dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL indicados, nos termos do Anexo II da PGFN/ME nº 8.798 de 04 de outubro 
de 2022. 
 ________________________ 
 Local e Data 
 _____________________________ 
 Assinatura do representante legal ou procurador 
 

(DOU, 07.10.2022) 
 
BOAD11041---WIN/INTER 

 

 
#AD11036#  

 VOLTAR 

 

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS - CÓPIA SIMPLES - SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS - SUSPENSÃO 

DE PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 

file://///pc5/c/Temp/BOLETINS/BOL%20DIARIO%20INFORMEF/AD%20-%20USADOS/BO10121AD_acabou.docx%23ÍNDICE
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.106, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.088, de 15 de junho de 2022, que suspende a 

obrigatoriedade de apresentação de documento original à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil para autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução 

Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e no art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 

de outubro de 2017. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 8º 

a 10 e 12 do Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, na Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de 

fevereiro de 2015, e na Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro de 2017, 

 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.088, de 15 de junho de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 

 § 1º A autenticidade e a veracidade dos documentos a que se refere o caput deverão 

ser atestadas pelas unidades e equipes responsáveis pela análise da requisição na RFB, 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos de conferência: 

 ........................................................................ 

 V - outros procedimentos de conferência definidos pela área gestora do respectivo 

processo de trabalho da RFB e em conjunto com a Coordenação-Geral de Atendimento 

(Cogea) quando a análise do serviço requerido for de responsabilidade das equipes de 

atendimento. 

 § 2º O interessado é responsável pelo conteúdo dos documentos a que se refere o 

caput e por sua fiel correspondência ao documento original." (NR) 

 

 "Art. 2º-A. No caso de haver fundada dúvida quanto à autenticidade ou à veracidade 

de documento apresentado em cópia simples ou em arquivo eletrônico, ou diante da 

indisponibilidade de meios para atestá-las, a RFB poderá exigir a apresentação do 

documento original, a qualquer tempo, para prosseguimento da análise do serviço 

requerido." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor 

em 3 de outubro de 2022. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.106/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.088/2022, *(V. Bol. 1.944 - AD), que suspende a 

obrigatoriedade de apresentação de documento original à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil para autenticação de cópia simples, prevista no art. 35 da Instrução Normativa 

RFB nº 1.548/2015, e no art. 3º da Portaria RFB nº 2.860/2017. 

 Dessa forma, a autenticidade e veracidade de documentos apresentados em cópia 

simples ou cópia eletrônica digitalizada serão atestadas pelas unidades e equipes da RFB, 

adotando procedimentos de conferência estabelecidos na legislação vigente, definidos pela 

área gestora do respectivo processo de trabalho da RFB em conjunto com a Coordenação-Geral 

de Atendimento (Cogea). Havendo dúvida quanto à autenticidade ou veracidade da cópia 

apresentada, ou não havendo meios disponíveis para atestá-las, a RFB poderá, a qualquer tempo, 

exigir a apresentação do documento original para andamento da análise do serviço solicitado. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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(DOU, 03.10.2022) 

 
BOAD11036---WIN/INTER 

 

 

#AD11037#  

 VOLTAR 

 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS - PAGAMENTOS EFETUADOS A PESSOAS JURÍDICAS POR ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS, EMPRESAS 
PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ENTIDADES MENCIONADAS – NORMAS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.108, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a 
retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública 
federal direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades a que se refere o inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 64 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e nos arts. 34 e 35 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 7º Os valores retidos na forma estabelecida por esta Instrução Normativa deverão 

ser recolhidos ao Tesouro Nacional, mediante Darf, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

àquele em que tiver sido efetuado o pagamento à pessoa jurídica fornecedora do bem ou 

prestadora do serviço, ou até o dia útil imediatamente anterior ao dia 20 (vinte). 

 § 1º O recolhimento a que se refere o caput deve ser feito: 

 I - pelo órgão da administração pública federal direta, autarquia ou fundação federal 

que efetuar a retenção; ou 

 II - pelo estabelecimento matriz da empresa pública, sociedade de economia mista 

ou entidade a que se refere o inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, de forma 

centralizada. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.108/2022, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 *(V. Bol. 1.569 - AD), que dispõe sobre a 

retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal 

direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 

serviços, com efeitos a partir de 1º.11.2022, para estabelecer que: 

 - os valores retidos deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional, mediante DARF, até o dia 

20 do mês subsequente àquele em que tiver sido efetuado o pagamento à pessoa jurídica 

fornecedora do bem ou prestadora do serviço. Não havendo expediente bancário no dia do 

vencimento, o recolhimento deve ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior; 

 - o recolhimento deve ser feito pelo órgão da administração pública federal direta, 

autarquia ou fundação federal que efetuar a retenção, ou pelo estabelecimento matriz da 

empresa pública, sociedade de economia mista ou entidade a que menciona, de forma 

centralizada; 

 - o montante a ser recolhido deverá ser apurado até o último dia do mês anterior. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 § 2º O montante a ser recolhido nos termos do caput deverá ser apurado até o último 

dia do mês anterior." (NR) 

 

 Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do caput do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor 

no 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da publicação. 
 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
 

(DOU, 05.10.2022) 
 
BOAD11037---WIN/INTER 

 

 
#AD11038#  

 VOLTAR 

 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 

FORMAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - PIS-IMPORTAÇÃO - PASEP-IMPORTAÇÃO - COFINS-

IMPORTAÇÃO - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO - VENDAS NO MERCADO INTERNO - ÓLEO 

COMBUSTÍVEL DO TIPO BUNKER DESTINADO À NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM E DE APOIO 

PORTUÁRIO E MARÍTIMO - DISPOSIÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.109, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 
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Disciplina a suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes nas vendas no mercado interno de óleo combustível do tipo bunker destinado à 

navegação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo e da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes na sua importação. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 2º da 

Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a suspensão do pagamento de tributos federais 

incidentes sobre a receita de venda no mercado interno e sobre a importação de óleo combustível 

do tipo bunker destinado à navegação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo. 

 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa nº 

2.109/2022, disciplina a suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes nas vendas no mercado interno de óleo combustível do tipo bunker destinado à 

navegação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo e da Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e da Cofins-Importação incidentes na sua importação. 

 Nas operações com óleo combustível do tipo bunker, quando destinado à navegação de 

cabotagem e de apoio portuário e marítimo, ficam suspensos os pagamentos: 

 - da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), incidente sobre a receita de vendas desse 

produto no mercado interno; 

 - da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), incidente sobre a 

receita de vendas desse produto no mercado interno; 

 - da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação), incidente nas importações desse produto; e 

 - da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), incidente nas 

importações desse produto. 

 A habilitação ao regime de suspensão de que trata esta Instrução Normativa pode ser 

requerida por: 

 - pessoa jurídica que exerça atividades de navegação de cabotagem, apoio portuário 

ou marítimo, conforme definidas nos incisos VII a IX do art. 2º da Lei nº 9.432/1997; ou 

 - pessoa jurídica distribuidora de um ou mais produtos aos seguintes óleos combustíveis do 

tipo bunker: 

 * MF (Marine Fuel), classificado no código 2710.19.22 da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022 (Tipi); 

 * MGO (Marine Gas Oil), classificado no código 2710.19.21 da Tipi; e 

 * ODM (Óleo Diesel Marítimo), classificado no código 2710.19.21 da Tipi. 

 A habilitação deve ser requerida no Centro Virtual de Atendimento da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil (e-CAC) no site da RFB na Internet, no endereço 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br, acompanhado de: 

 - registro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo, de acordo com o que dispõe o art. 

15 da Lei nº 7.652/1988, no caso da pessoa jurídica distribuidora de um ou mais produtos de óleos 

combustíveis do tipo bunker; ou 

 - autorização para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos e 

autorização de operação pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP para os produtos de óleos combustíveis do tipo bunker relacionados. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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 Art. 2º Nas operações com óleo combustível do tipo bunker, quando destinado à navegação 

de cabotagem e de apoio portuário e marítimo, ficam suspensos os pagamentos: 

 I - da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), incidente sobre a receita de vendas desse produto 

no mercado interno; 

 II - da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), incidente sobre a 

receita de vendas desse produto no mercado interno; 

 III - da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços (Contribuição para 

o PIS/Pasep-Importação), incidente nas importações desse produto; e 

 IV - da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), incidente nas 

importações desse produto. 

 § 1º O disposto no caput aplica-se aos seguintes óleos combustíveis do tipo bunker: 

 I - MF (Marine Fuel), classificado no código 2710.19.22 da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022 (Tipi); 

 II - MGO (Marine Gas Oil), classificado no código 2710.19.21 da Tipi; e 

 III - ODM (Óleo Diesel Marítimo), classificado no código 2710.19.21 da Tipi. 

 § 2º Os produtos relacionados no § 1º: 

 I - somente podem ser vendidos com suspensão dos pagamentos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins para pessoa jurídica previamente habilitada pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (RFB); e 

 II - somente podem ser importados com suspensão dos pagamentos da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por pessoa jurídica previamente habilitada pela RFB. 

 § 3º Para fins de demonstração do cumprimento da destinação estabelecida no caput: 

 I - a pessoa jurídica deverá promover a apropriação contábil dos valores dos produtos 

importados ou adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento de tributos na forma 

deste artigo, relativamente aos produtos por ela vendidos com a referida suspensão, de acordo com 

o critério contábil "primeiro que entra primeiro que sai" (PEPS); e 

 II - admite-se a dedução de perdas inevitáveis até o limite de percentual máximo de 

tolerância calculado com base em coeficientes técnicos devidamente justificados. 

 § 4º Caso a pessoa jurídica tenha indicado coeficientes técnicos de estimativas de perda 

perante a RFB ou a Agência Nacional do Petróleo (ANP), estes serão considerados para fins do 

disposto no inciso II do § 3º. 

 § 5º O disposto neste artigo aplica-se às operações de importação realizadas por conta e 

ordem. 

 § 6º Na hipótese do § 5º, a pessoa jurídica contratada para efetuar a importação por conta 

e ordem deverá informar no campo de descrição da mercadoria da Declaração de Importação (DI) 

ou da Declaração Única de Importação (Duimp) o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) que 

concedeu a habilitação para o adquirente final do produto importado, emitido conforme disposto 

no art. 7º.  

 Art. 3º Para a fruição da suspensão disciplinada nesta Instrução Normativa: 

 I - a pessoa jurídica referida no inciso II do art. 4º, ao adquirir os produtos referidos no § 1º do 

art. 2º no mercado interno, deverá apresentar à pessoa jurídica vendedora, previamente à 

operação, declaração de destinação conforme modelo constante do Anexo Único; e 

 II - a pessoa jurídica referida nos incisos I ou II do art. 4º, ao importar os produtos referidos no § 

1º do art. 2º, inclusive por conta e ordem, deverá: 

 a) declarar o percentual do produto importado que será destinado à navegação de 

cabotagem e de apoio portuário e marítimo, em adição da DI ou item da Duimp, exclusivos para 

esse fim; e 

 b) informar, na descrição da mercadoria, que se trata de importação efetuada com 

suspensão dos pagamentos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

de óleo combustível bunker destinado à navegação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo, 

com menção expressa ao art. 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 2008, e ao número do ADE a 

que se refere o art. 7º. 
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 § 1º A pessoa jurídica vendedora de um ou mais produtos relacionados no § 1º do art. 2º com 

suspensão dos pagamentos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá fazer constar no 

campo observações da nota fiscal de venda a expressão "Venda de óleo combustível bunker 

efetuada com suspensão dos pagamentos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com 

menção expressa ao art. 2º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 2008, e indicação do número do ADE 

do adquirente, emitido na forma do art. 7º. 

 § 2º A pessoa jurídica habilitada ao regime de que trata esta Instrução Normativa deverá 

manter controle informatizado de entrada, estoque e saída ou consumo e registro de inventário dos 

produtos de que trata o § 1º do art. 2º, importados ou adquiridos no mercado interno com e sem a 

suspensão do pagamento dos tributos a que se refere o caput do art. 2º. 

 

CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO E DA FRUIÇÃO 

 

 Art. 4º A habilitação ao regime de suspensão de que trata esta Instrução Normativa pode ser 

requerida por: 

 I - pessoa jurídica que exerça atividades de navegação de cabotagem, apoio portuário ou 

marítimo, conforme definidas nos incisos VII a IX do art. 2º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; ou 

 II - pessoa jurídica distribuidora de um ou mais produtos relacionados no § 1º do art. 2º. 

 Parágrafo único. A habilitação deve ser requerida no Centro Virtual de Atendimento da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (e-CAC) no site da RFB na Internet, no endereço 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br, acompanhado de: 

 I - registro de Armador expedido pelo Tribunal Marítimo, de acordo com o que dispõe o art. 

15 da Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988, no caso da pessoa jurídica referida no inciso I do art. 3º; 

ou 

 II - autorização para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos e 

autorização de operação pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

para os produtos relacionados no § 1º do art. 2º, no caso da pessoa jurídica referida no inciso II do 

art. 3º. 

 Art. 5º A habilitação e a fruição do regime de que trata esta Instrução Normativa, não 

afastadas outras disposições previstas em lei, está condicionada: 

 I - à adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE); 

 II - à emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para acobertar as operações com os produtos 

referidos no § 1º do art. 2º, nos termos da legislação específica; 

 III - à adimplência na entrega da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, 

da Cofins e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições), nos termos da 

legislação específica; 

 IV - à regularidade cadastral, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro 

de 2018; e 

 V - ao cumprimento das normas relacionadas aos impedimentos legais à concessão e à 

manutenção de benefícios fiscais, em especial: 

 a) regularidade fiscal quanto a tributos e contribuições federais, em conformidade com o 

disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995; 

 b) a inexistência de sentenças condenatórias de ações de improbidade administrativa, em 

conformidade com o disposto nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

 c) a inexistência de créditos não quitados de órgãos e entidades federais, em conformidade 

com o disposto no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

 d) a inexistência de sanções penais e administrativas derivadas de conduta e atividades 

lesivas ao meio ambiente, em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; 

 e) a inexistência de débitos com o FGTS, em conformidade com o disposto no art. 27 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e 

 f) a inexistência de registros ativos no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

derivados da prática de atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, em 

conformidade com o inciso IV do art. 19 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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 Art. 6º A habilitação prevista no art. 4º será concedida ou indeferida em até 30 (trinta) dias 

contados da conclusão da instrução do processo, salvo prorrogação por igual período 

expressamente motivada. 

 § 1º A habilitação seguirá os procedimentos estabelecidos pela Portaria RFB nº 114, de 27 de 

janeiro de 2022. 

 § 2º Ultrapassado o prazo estabelecido no caput sem manifestação da RFB, o requerente será 

habilitado provisoriamente. 

 § 3º Caso no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de efeitos da habilitação provisória 

não ocorra manifestação expressa da RFB, essa habilitação se tornará definitiva. 

 § 4º No caso de indeferimento da habilitação no prazo referido no § 3º, ficará sem efeito a 

habilitação provisória desde a data de sua concessão. 

 Art. 7º O ADE de concessão da habilitação provisória ou definitiva produzirá efeitos a partir da 

data de sua publicação e será emitido para o número do CNPJ do estabelecimento matriz, 

aplicando-se a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica requerente. 

 

CAPÍTULO III 

DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

 Art. 8º O cancelamento da habilitação ao regime ocorrerá: 

 I - a pedido; 

 II - de ofício, na hipótese em que a pessoa jurídica habilitada não satisfazia ou deixou de 

satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime; ou 

 III - de ofício, na hipótese em que a pessoa jurídica habilitada não destinou os produtos 

referidos nos incisos I a III do § 1º do art. 2º à navegação de cabotagem ou de apoio portuário e 

marítimo, conforme estabelecido no art. 2º da Lei nº 9.432, de 1997, e não recolheu 

espontaneamente, nos termos do caput e do § 1º do art. 10, as contribuições de que trata o caput 

do art. 2º não pagas em função da suspensão. 

 § 1º No caso do inciso I do caput, o interessado deverá solicitar o cancelamento da 

habilitação por meio do Portal e-CAC. 

 § 2º O cancelamento da habilitação seguirá os procedimentos estabelecidos na Portaria RFB 

nº 114, de 2022, garantido o efeito suspensivo no caso da interposição de recurso. 

 Art. 9º A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada não poderá mais utilizar-se dos 

benefícios de que trata esta Instrução Normativa a partir da data de produção de efeitos do 

cancelamento declarada no respectivo ADE, que será emitido para o número do CNPJ do 

estabelecimento matriz, aplicando-se a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DESCUMPRIMENTO 

 

 Art. 10. A pessoa jurídica habilitada ao regime de suspensão de que trata esta Instrução 

Normativa que não destinar os produtos importados ou adquiridos no mercado interno com a 

suspensão do pagamento de tributos de que trata o art. 2º do modo informado nas declarações 

referidas no art. 3º, conforme o caso, deverá recolher as contribuições não pagas: 

 I - pelo vendedor dos produtos no mercado interno, na condição de responsável tributário; ou 

 II - na importação dos produtos, na condição de contribuinte, inclusive quando se tratar de 

importação por conta e ordem. 

 § 1º O recolhimento das contribuições não pagas deverá ser acrescido de juros de mora na 

forma da lei, contados a partir da data da aquisição no mercado interno, ou do registro da DI ou da 

Duimp, conforme o caso. 

 § 2º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma prevista no caput e no § 1º, 

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros de mora e de multa de ofício nos termos do 

art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 § 3º Os valores pagos a título de acréscimos legais e de penalidades de que tratam os §§ 1º 

e 2º não geram, para a pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, beneficiária da suspensão de pagamentos de que trata 

esta Instrução Normativa, direito ao desconto de créditos. 

 

CAPÍTULO V 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 

de outubro de 2019: 

 I - inciso X do art. 19; 

 II - inciso XVI do art. 25; 

 III - inciso X do art. 251; 

 IV - arts. 320 a 326; e 

 V - arts. 329 a 332. 

 Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da 

sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

ANEXO ÚNICO 

 

 DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DO ÓLEO COMBUSTÍVEL DO TIPO BUNKER ADQUIRIDO 

 (denominação da distribuidora adquirente), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................................., neste ato representada por (nome e CPF do representante legal da 

distribuidora adquirente), 

 declara à (denominação da pessoa jurídica vendedora de óleo combustível do tipo bunker), 

inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., que, para fins da suspensão dos pagamentos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas operações com óleo combustível do tipo bunker a 

que se refere art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 2.109, de 4 de outubro de 2022, (número 

percentual) % do óleo combustível do tipo bunker adquirido será destinado às atividades de 

navegação de cabotagem ou de apoio marítimo ou portuário. 

 A declarante informa ainda que: 

 I - conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos contados da emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas, a efetivação de suas despesas e a realização de 

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

 II - apresenta a Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições), na forma estabelecida pela 

legislação aplicável; e 

 III - o signatário: 

 a) é representante legal da distribuidora adquirente e assume o compromisso de informar 

eventual alteração da presente situação, imediatamente, à Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil e à pessoa jurídica vendedora de óleo combustível do tipo bunker; e 

 b) está ciente de que a falsidade na prestação das informações constantes desta declaração 

sujeitá-lo-á, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas 

na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica e ao crime contra a ordem 

tributária, previstos, respectivamente, no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

e no art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 
 Local e data: ................................................................ 
 __________________________________________________ 
 Assinatura do representante legal da distribuidora adquirente 
 

(DOU, 05.10.2022) 
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ALÍQUOTA - BEBIDAS ALIMENTARES À 
BASE OU ELABORADAS A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS VEGETAIS - SAÍDAS E IMPORTAÇÕES - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 2, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 
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Dispõe sobre a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente nas saídas e 

nas importações dos produtos classificados no Ex 05 do código 2202.99.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi). 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 1º do 

Decreto nº 11.087, de 30 de maio de 2022, no art. 2º do Decreto nº 11.182, de 24 de agosto de 2022, 

e na alínea "c" do inciso III e no § 1º do art. 150 da Constituição Federal, 

 DECLARA: 

 Art. 1º A alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente nas saídas e nas 

importações dos produtos classificados no Ex 05 do código 2202.99.00 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi) é 0% (zero por cento). 

 Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se desde 31 de maio de 2022, sem interrupções. 

 Art. 2º Publique-se no Diário Oficial da União. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

(DOU, 05.10.2022) 
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DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - DAU - COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 3, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório 

Interpretativo RFB nº 2/2022, dispõe sobre a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente nas saídas e nas importações de bebidas alimentares à base ou elaboradas a partir de 

matérias-primas vegetais classificadas nas posições especificadas, que não contenham leite 

animal, produtos lácteos ou gorduras deles derivados em sua composição, é de 0%, aplicável 

desde 31.5.2022. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório 

Interpretativo RFB nº 3/2022, dispõe sobre a compensação de ofício de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União (DAU), que não poderá ser efetuada quando estes débitos estiverem reconhecidos 

como integralmente garantidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), não 

parcelados ou cujas exigibilidades não estejam suspensas por moratória, depósito integral do 

montante, reclamações e recursos administrativos, medida liminar em mandado de segurança, 

tutela antecipada em outras espécies de ação judicial e parcelamento. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Dispõe sobre compensação de ofício de débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 6º do 

Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997, 

 DECLARA: 

 Art. 1º A compensação de ofício a que se refere o art. 6º do Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro 

de 1997, não deverá ser efetuada no caso de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU) que 

estejam reconhecidos como integralmente garantidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), não parcelados ou cujas exigibilidades não estejam suspensas por outras causas 

previstas no artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

 Art. 2º Publique-se no Diário Oficial da União. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 

(DOU, 05.10.2022) 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL - COFINS - INSUMO DE PRODUTO AGROINDUSTRIAL DESTINADO À VENDA E À 
PRODUÇÃO DE OUTROS PRODUTOS - DIREITO A CRÉDITO PRESUMIDO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 INSUMO DE PRODUTO AGROINDUSTRIAL DESTINADO À VENDA E À PRODUÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO CONSTANTES NO ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. DIREITO A CRÉDITO PRESUMIDO. 

 Pode ser descontado crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep em relação à 

aquisição de insumos efetuada de pessoa física, ou de pessoa jurídica com suspensão da exigência 

da contribuição, para a produção dos produtos agroindustriais constantes no caput do art. 8º da Lei 

nº 10.925, de 2004, sendo que estes podem ser destinados tanto à venda quanto à utilização como 

insumos na produção de outros produtos não relacionados naquele dispositivo. 

 No caso de aquisições efetuadas de pessoa física, os insumos que permitem o desconto de 

crédito presumido podem ser quaisquer bens, não se restringindo a produtos agropecuários. 

 Não podem gerar créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep as aquisições de 

insumos industrializados, ou seja, vendidos por pessoas jurídicas que não estejam enquadradas no § 

1º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, 

DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO D.O.U. DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II, com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 2004; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8º, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004; e Instrução 

Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 491, VII, art. 504, § 3º, art. 505, I, e art. 511, I. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 INSUMO DE PRODUTO AGROINDUSTRIAL DESTINADO À VENDA E À PRODUÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO CONSTANTES NO ART. 8º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. DIREITO A CRÉDITO PRESUMIDO. 

 Pode ser descontado crédito presumido da Cofins em relação à aquisição de insumos 

efetuada de pessoa física, ou de pessoa jurídica com suspensão da exigência da contribuição, para 
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a produção dos produtos agroindustriais constantes no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, 

sendo que estes podem ser destinados tanto à venda quanto à utilização como insumos na 

produção de outros produtos não relacionados naquele dispositivo. 

 No caso de aquisições efetuadas de pessoa física, os insumos que permitem o desconto de 

crédito presumido podem ser quaisquer bens, não se restringindo a produtos agropecuários. 

 Não podem gerar créditos presumidos da Cofins as aquisições de insumos industrializados, ou 

seja, vendidos por pessoas jurídicas que não estejam enquadradas no § 1º do art. 8º da Lei nº 10.925, 

de 2004. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, 

DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO D.O.U. DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II, com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 2004; Lei nº 10.925, de 2004, art. 8º, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004; e Instrução 

Normativa RFB nº 1.911, de 2019, art. 491, VII, art. 504, § 3º, art. 505, I, e art. 511, I. 

 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

 

(DOU, 05.10.2022) 
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“Decidir o que não fazer é tão importante quando decidir o que fazer”. 
 

Steve Jobs 


